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TERMO DE POSSE

TERMO DE POSSE DO VEREADOR SUPLENTE DO MUNICÍPIO DE
DOUTOR SEVERIANO
PALÁCIO JOSÉ NERI DE LIMA.
Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco,
às oito horas da manhã, nas dependências da Câmara Municipal de
Doutor Severiano, perante a Presidente Lucineide Bessa Nogueira,
e  demais  membros  da  Mesa  Diretora,  compareceu  o  Senhor
JANDUÍ  PIRES DANTAS,  brasileiro,  casado,  portador  do  RG nº
15.025 e do CPF nº 778.138.044-49, residente e domiciliado à Rua
Princesa  Isabel,  67,  regularmente  diplomado como Suplente  de
Vereador pela Justiça Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte,
conforme  diploma  expedido  em  12  de  dezembro  de  2024,  em
substituição ao Vereador FRANCISCO JURACI LEITE, falecido em
28 de julho de 2025.
Após  prestar  o  compromisso  legal  de  exercer  com  lealdade  e
dedicação  o  mandato  que  ora  lhe  é  conferido,  observando  a
Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  a  Lei  Orgânica
Municipal  e  as  leis  do  País,  foi  o  referido  suplente  declarado
formalmente empossado no cargo de Vereador do Município de
Doutor  Severiano,  para  o  exercício  do  restante  do  mandato
correspondente à Legislatura 2025-2028.
E, para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai por
mim,  Sibele  Cristina de Castro  Souza,  Secretário(a)  da Câmara
Municipal, lavrado, e assinado pelo Presidente, pelo empossado e
pelas testemunhas abaixo nomeadas.
 
_______________________________________________
Lucineide Bessa Nogueira
Presidente
___________________________________________
Janduí Pires Dantas
Vereador empossado
______________________________________
Maria Valquiria de Almeida
1ª testemunha
____________________________________________
Francisca Aldeiza Vieira Marques
 2ª testemunha
___________________________________________
Sibele Cristina de Castro Souza
Secretária da Câmara Municipal
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